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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.706,00(dois mil 
setecentos e seis reais), considerando o menor preço global.
  
Informa que o inteiro teor do presente Termo de Dispensa encontra-se 
disponível no link: https://www.tenenteportela.rs.gov.br- Licitações 
  
Tenente Portela/RS, 14 de novembrode 2.023. 
  
ROSEMAR ANTONIO SALA – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Beatris Bernardete Pandolfo Debortolli 

Código Identificador:37FE97A1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 046/2023 

 
Contratante:Prefeitura Municipal de Terra de Areia.Contratada: N 
E S Engenharia e Construções Ltda.Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de valor por aumento de quantitativo ao 
contrato de prestação de serviços de engenharia nº 046/2023, pois 
constatou-se que além dos serviços contratados no âmbito do 
procedimento licitatório se fez necessário alterações quantitativas a 
fim de atender o planejamento de pavimentação de vias públicas 
elaborado pela administração pública, no âmbito do contrato de 
financiamento Finisa, conforme anuência da Secretaria Executiva de 
Gabinete, anexo ao Processo Administrativo nº 5991/2023. Tal 
acréscimo corresponde a 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitando os limites estabelecidos no artigo 65, § 1º da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. Deste modo, fica acrescido o valor de 
R$ 12.643,00 (doze mil seiscentos e quarenta e três reais).Vigência: 
19/01/2024. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:009F6468 

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 
 
O município de Terra de Areia – RS torna público que fará realizar a 
seguinte licitação na modalidade Pregão Presencial nº 031/2023. 
Objeto: Registro de Preço visando a contratação de empresa para a 
prestação de serviço de manutenção da rede de iluminação pública 
municipal, pela Secretaria de Municipal de Obras e Trânsito. Data 
abertura: 28/11/2023, horário às 09h00min. Maiores informações 
poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura no horário de 
expediente, pelo telefone (51)3666-1285, e-mail: 
licitacoes@terradeareia.rs.gov.br. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patricia Espindula Reis 

Código Identificador:67402823 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 02 REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 061/2021 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratada: 
Ambientuus Tecnologia Ambiental Eireli. Objeto: O prazo de 
vigência do presente contrato previsto na Cláusula Terceira, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 09 de 
novembro de 2023 e encerrando-se em 09 de novembro de 2024. 
Justifica-se a prorrogação para manutenção dos serviços de coleta, 
transporte, tratamento térmico e destino final dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde Classe I Grupo A, B e E, nos 
parâmetros que determina as Resoluções do Conama, Anvisa, Lei
Estadual nº 10.099 de 07 de fevereiro de 1994 e normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). O valor contratado 
atualizado será de R$ 3,53 (três reais e cinquenta e três centavos) por 
litro, reajustados pelo IPCA/IBGE no percentual de 4,56%. O valor 
estimado mensal será de R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais) tendo 
em vista a quantidade de 2.000 (dois mil) litros/mês, usualmente 
utilizada pelo Município. Vigência: 09 de novembro de 2024. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:2C2FBFA8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 079/2023 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratada: 
Associação Cristã Lar Colméia. Objeto: O valor unitário mensal para 
o serviço de acolhimento de criança(s) e/ou adolecente(s) será de R$ 
3.469,57 (três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
sete centavos), conforme atualização pelo índice IPCA/IBGE relativo 
ao período de 26 de setembro de 2022 à 26 de setembro de 2023 (no 
percentual de 4,6082%). O valor unitário mensal para serviço sofrerá 
reajuste a partir de janeiro de 2024. Vigência: 01 de janeiro de 2024. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:3DDD4AF9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 03 REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 091/2022 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratada: 
Associação Beneficiente Evangélica da Floresta Imperial de Novo 
Hamburgo – ABEFI. Objeto: O valor unitário mensal para o serviço 
de acolhimento de criança(s) e/ou adolecente(s) será de R$ 3.469,57 
(três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme atualização pelo índice IPCA/IBGE relativo ao 
período de 26 de setembro de 2022 à 26 de setembro de 2023 (no 
percentual de 4,6082%). O valor unitário mensal para serviço sofrerá 
reajuste a partir de janeiro de 2024. Vigência: 01 de janeiro de 2024. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:5693EDDF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 019/2023 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratada: 
Cheila de Matos Machado & Cia Ltda. Objeto: O valor unitário 
mensal para o serviço de acolhimento de idosos em situação de 
vulnerabilidade e/ou violação dos direitos, previsto no estatuto do 
idoso lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e seguindo as normas 
previstas na resolução RDC nº 283, de 26 de setembro de 2005 será de 
R$ 2.824,42 (dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
dois centavos), conforme atualização pelo índice IPCA/IBGE relativo 
ao período de 26 de setembro de 2022 à 26 de setembro de 2023 (no 
percentual de 4,6082%). O valor unitário mensal para serviço sofrerá 
reajuste a partir de janeiro de 2024. Vigência: 01 de janeiro de 2024. 
  
ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 


